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DECLARAçAO DE DISPENSA DE LIcITAcA0 No 2017.01.06.11 

A Presidente da Comissão de Licitaco da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro!Ce, Sra. Maria Joelma 

Moreira, no uso de suas atnbuiçöes legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir 

a presente declaracão de Dispensa de Licitaçao n° 2017.01.06.11, fundamentada no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e 

suas alteracoes. LOCAçAO DE UM IMOVEL, SITUADO A RUA FILOMENA VIEIRA, S/N PARA HOAR A 

DISPOSIcAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHBRO. En] 

favor do Sr: MANOEL LUCIVANO PINHEIRO. 

Assim, nos termos do art. 26 da lei 8.666/93 e suas alteracoes, vem comunicar so Sr. NATANAEL ALVES DA 

SILVA - SECRETARIO DE SAUDE de Dep. Irapuan Pinheiro-Oeará, todo teor da presente declaraçao, para que 

proceda se de acordo, a devida ratfficacao. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 

Maria Joelma Moreira 

Presidente da Comissäo de Licitação 

AVENIDADOS TRES PODERES - N 075 — CNPJ: 12.464.10310001.91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipic.com.br  
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TERMO DE RATIFICAAO 

0 Senhor Secretàrio de Saüde cle Dep. Irapuan Pinheiro, NATANAEL ALVES DA SILVA, vem no uso de suas 

atribuiçOes Iegas, e de acordo corn o que determina a Art. 26 da Lei n o  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, e 

considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaracao de Dispensa de Licitaçäo n° 

2017.0106.11 em favor da pessoa fisica: MANOEL LUCIVANO PINHEIRO, objetivando: DISPENSA DE LICITAçAO 

pars: LOCAçAO DE UM IMOVEL, SITUADO A RUA FILOMENA VIEIRA, SIN, PARA FICAR A DISPOSIcAO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, determinando que se 

proceda a publicacao do devido extrato. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 06 de Janeiro de 2017. 
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NATANAEL AL'JES DA SILVA 

SECRETARIO DE SAUDE 
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ASSESSORIA JURIDICA 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçAO No 2017.01.06.11 

RELATORIO: 

A Comissäo do Uctacäo, deliberou, nos autos do processo licitatório referente a DISPENSA DE LICITAçAO 

para: LOCAçAO DE UM IMOVEL, SITUADO A RUA FILOMENA VIEIRA, S/N, PARA FICAR A DIsPOsIcAO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, sugerindo qua o 

mesmo objeto daqu'e procedimento, se efetivasse através de Dispensa de Licitacäo n° 2017,01.06.11, perse tratar da 

hipótese prevista no Art. 24, iriciso X, bastando para tanto a sua Iocaçao imediata, apOs publicaçäo de tal procedimento, 

observados preços a condicoes compativeis corn os praticadas. 

PARECER: 

E Contraditôria a questão "fazer-se ou no' processo Iicitatôrio, quando ocorre tal situaçäo, ou seja, a LOCAcAO DE 

UM IMOVEL, SITUADO A RUA FILOMENA VIEIRA, S/N, PARA FICAR A DISPOSIçAO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNIC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. Recai em determinada pessoc. A uz 

da Lei n° 8.666I3, corn as alteraçöes introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, a licitação é indisperisável ern reqra 

devendo sornente em rarissirnas exceçoes haver Dispensa ou Inexigibilidade, caso em qua dverà ser usdficada. 

sendo o processo cabiv& instruido das razOes que levaram a tal procedirnento, bern como, a caut&a na escoiha da 

pessoa juridica a compatibilidade do preco em reiacao co mercado regional e local. 

Verilcarido-se a documentaçäo acostada aos autos do Processo Administrativo de Dispensa de IJcitacao n° 

2017.01.06.11, destnadc a DISPENSA DE LICITAçAO para: LOCAçAO DE UM IMOVEL, SITUADO A RUA 

FILOMENA VIEIRA, S/N, PARA FICAR A DISPOSIcAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO 

DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, e estando este de acordo corn os ditames da Lei NO 8.666193 a sues dernais 

alteraçOes, especialmente o inciso X do Art. 24 cumprindo o rito estabelecido pelo Art. 26, seu parágrafo ünco e inciso 

do mesmo diploma legal é da opiniáo que se proceda a PUBLICAcAO, para qua surta seusjuridicos e legais efeitos. 

Dep. lrapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 
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